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O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 12, da
Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de
Trânsito Brasileiro, e conforme o Decreto n° 4711, de 29 de maio de
2003, que trata da coordenação do Sistema Nacional de Trânsito -
S N T;

Considerando o que consta do Processo nº
80001.001141/2006-72 e 80000.011596/2014-16, resolve:

Art. 1º Alterar o inciso II, do art. 2º, da Resolução nº 192, de
30 de março de 2006, do CONTRAN, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 2º...
II - o segundo número de identificação nacional - Número do

Espelho da CNH, será formado por 9 (nove) caracteres mais 1 (um)
dígito verificador de segurança, autorizado e controlado pelo órgão
máximo executivo de trânsito da União, e identificará cada espelho de
CNH expedida."

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MORVAM COTRIM DUARTE
Presidente do Conselho

PEDRO DE SOUZA DA SILVA
p/Ministério da Justiça

RICARDO SHINZATO
p/Ministério da Defesa

JOSÉ MARIA RODRIGUES DE SOUZA
p/Ministério da Educação

MARGARETE MARIA GANDINI
p/Ministério do Desenvolvimento, Indústria

e Comércio Exterior

NAUBER NUNES DO NASCIMENTO
p/Agência Nacional de Transportes Terrestres

RESOLUÇÃO N° 492, DE 5 DE JUNHO DE 2014

Altera o Art. 1º, da Resolução CONTRAN
nº 558/1980, que dispõe sobre a fabricação
e reforma de pneus.

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN,
no uso da atribuição que lhe conferido pelo artigo 12, inciso I, da Lei
nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 que institui o Código de Trânsito
Brasileiro - CTB, e conforme o disposto no Decreto nº 4.711, de 29
de maio de 2003, que trata da coordenação do Sistema Nacional de
Trânsito - SNT;

Considerando o que consta do Processo Administrativo nº
80000.019093/2010-65, resolve:

Art. 1º Alterar o Art. 1º, da Resolução CONTRAN nº
558/1980, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º Os veículos novos assemelhados ou deles derivados,
automotores, elétricos, reboques ou semirreboques, de produção na-
cional ou importados, somente poderão ser comercializados no país
quando equipados com pneus novos que estejam em conformidade
com os Regulamentos Técnicos do Instituto Nacional de Metrologia,
Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO.

§ 1º. Fica vedado o registro e o licenciamento dos veículos
que não atenderem ao disposto no caput deste artigo.

§ 2º. Os veículos referidos no 'caput' deste artigo deverão
sair das fábricas equipados com pneus que atendam aos limites de
carga, dimensões e velocidades em conformidade com os Regula-
mentos Técnicos do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e
Qualidade Industrial - INMETRO, adequados aos aros admitidos para
o veículo."

Art. 2º Revoga o artigo 2º da Resolução CONTRAN nº
558/1980, e revoga a Resolução CONTRAN nº 462, de 12 de no-
vembro de 2013.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MORVAM COTRIM DUARTE
Presidente do Conselho

PEDRO DE SOUZA DA SILVA
p/Ministério da Justiça

RICARDO SHINZATO
p/Ministério da Defesa

JOSÉ MARIA RODRIGUES DE SOUZA
p/Ministério da Educação

MARGARETE MARIA GANDINI
p/Ministério do Desenvolvimento, Indústria

e Comércio Exterior

NAUBER NUNES DO NASCIMENTO
p/Agência Nacional de Transportes Terrestres

RESOLUÇÃO Nº 493, DE 5 DE JUNHO DE 2014

Altera a Resolução CONTRAN nº 168, de
14 de dezembro de 2004, que trata das nor-
mas e procedimentos para a formação de
condutores de veículos automotores e elé-
tricos e a Resolução CONTRAN nº 358, de
13 de agosto de 2010, que trata do cre-
denciamento de instituições ou entidades
públicas ou privadas para o processo de
formação de condutores.

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN,
usando da competência que lhe confere o art. 12 da Lei nº 9.503, de
23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro
- CTB, e conforme o Decreto nº 4.711, de 29 de maio de 2003, que
dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional de Trânsito -
S N T;

Considerando o acompanhamento realizado regionalmente
pelo Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN, Associação
Nacional dos DETRANS - AND, órgãos executivos de trânsito dos
Estados ou do Distrito Federal - DETRANs, Federação Nacional das
Auto Escolas - FENEAUTO e Sindicatos Regionais representantes
dos Centros de Formação de Condutores, resolve:

Art. 1º Alterar o art. 13 da Resolução CONTRAN nº 168, de
14 de dezembro de 2004, que passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

"Art. 13. O candidato à obtenção da ACC, da CNH, adição
ou mudança de categoria, somente poderá prestar exame de Prática de
Direção Veicular depois de cumprida a seguinte carga horária de aulas
práticas:

I - obtenção da ACC: mínimo de 20 (vinte) horas/aula, das
quais 4 (quatro) no período noturno;

II - obtenção da CNH na categoria "A": mínimo de 20
(vinte) horas/aula, das quais 4 (quatro) no período noturno;

III - adição da CNH na categoria "A": mínimo de 15 (quin-
ze) horas/aula, das quais 3h/aula (três) no período noturno;

IV - obtenção da CNH na categoria "B": mínimo de 25
(vinte e cinco) horas/aula, por categoria pretendida, das quais 5h/aula
(cinco) no período noturno.

V - adição para a categoria "B": mínimo de 20 (vinte) ho-
ras/aula em veículo da categoria pretendida, das quais 4h/aula (qua-
tro) no período noturno;

§ 1º Para atendimento da carga horária prevista nos incisos
IV e V deste artigo, primeira parte, as aulas de prática de direção
veicular para a categoria "B" poderão, de forma facultativa, ser subs-
tituídas por aulas realizadas em simulador de direção veicular, li-
mitadas a 30% (trinta por cento) do total da carga horária.

§ 2º Para atendimento da carga horária prevista nos incisos
IV e V deste artigo, parte final, as aulas de prática de direção veicular
para a categoria "B" realizadas no período noturno, poderão, de forma
facultativa, ser substituídas por aulas realizadas em simulador de
direção veicular, limitadas a 4 (quatro) horas/aula.

§ 3º O órgão e entidade executivo de trânsito dos Estados e
do Distrito Federal, tem sua facultatividade para a adoção, de forma
integral ou parcial, da substituição prevista nos parágrafos anterio-
res.

§ 4º Os Centros de Formação de Condutores deverão com-
provar junto aos órgãos e entidades executivos de trânsito dos Estados
e do Distrito Federal a realização das aulas de prática de direção
veicular e de aulas em simulador de direção veicular executadas no
período noturno nos termos desta Resolução.

§ 5º É atribuição dos órgãos e entidades executivos de trân-
sito dos Estados e do Distrito Federal fiscalizar as atividades previstas
nos parágrafos 1º e 2º, informando ao órgão máximo executivo de
trânsito da União acerca da sua execução.

§ 6º O Departamento Nacional de Trânsito fiscalizará, direta
e permanentemente, o cumprimento dos requisitos e exigências cons-
tantes desta Resolução, abrangendo a verificação da comunicação
eletrônica entre os sistemas de controle e monitoramento do DE-
NATRAN, mais especificamente com o sistema RENACH e dos
órgãos executivos estaduais de trânsito com os simuladores de di-
reção, na condição de integrantes do processo de formação de con-
dutores incluindo a regularidade na utilização do hardware e software
utilizados." (NR)

Art. 2º Alterar os itens 1.2.1, 1.4, 2.1.1 e 3.1.1, incluindo os
itens 1.4.1 a 1.4.6 e 1.5, do ANEXO II, da Resolução nº 168, de 14
de dezembro de 2004, que passam a vigorar com a seguinte re-
dação:

"Anexo II (...)
'1.2 CURSO DE PRÁTICA DE DIREÇÃO VEICULAR
1.2.1 Carga Horária Mínima: 25 (vinte e cinco) horas aula

para a categoria "B" e 20 (vinte) horas aula para a categoria "A",
sendo que 20% (vinte por cento) destas deverão ser ministradas no
período noturno.

1.4 ABORDAGEM DIDÁTICO-PEDAGÓGICA
1.4.1 A abordagem dos conteúdos deve contemplar obri-

gatoriamente a condução responsável de automóveis ou motocicletas,
utilizando técnicas que oportunizem a participação dos candidatos,
devendo o instrutor, por meio de aulas dinâmicas, fazer sempre a
relação com o contexto do trânsito a fim de proporcionar a reflexão,
o controle das emoções e o desenvolvimento de valores de soli-
dariedade e de respeito ao outro, ao ambiente e à vida.

1.4.2 Nas aulas de prática de direção veicular, o instrutor
deve realizar acompanhamento e avaliação direta, corrigindo pos-
síveis desvios, salientando a responsabilidade do condutor na se-
gurança do trânsito.

1.4.3 A monitoração da prática de pilotagem de motocicleta
em via pública poderá ser executada pelo instrutor em outro veí-
culo.

1.4.4 As aulas de prática de direção veicular deverão ainda
observar o seguinte conteúdo didático-pedagógico:

I - CONCEITOS BÁSICOS:
- Verificação das condições dos equipamentos obrigatórios e

da manutenção de um veículo;
- Acomodação e regulagem do equipamento do aluno;
- Localização e conhecimento dos comandos de um veí-

culo;
- Ligando o motor.
APRENDENDO A CONDUZIR
Uso dos pedais e início da condução em 1ª marcha;
- Mudança da 1ª para a 2ª marcha;
- Mudança da 2ª para a 3ª marcha;
- Mudança da 4ª para a 5ª marcha;
- Controlando a condução veicular;
- Efetuando uma curva;
- Aperfeiçoando o uso da alavanca de câmbio e relação das

marchas;
- Aperfeiçoando o uso da embreagem;
- Aperfeiçoando o uso do freio;
- Domínio do veículo em marcha à ré.
APRENDIZADO DA CIRCULAÇÃO
- Posição do veículo na via, velocidade e observação do

trânsito;
- Entrada no fluxo do tráfego de veículos na via;
- Movimento lateral e transposição de faixa de rolamento;
- Parada e estacionamento;
- Ultrapassagens;
- Passagem em interseções (cruzamentos);
- Mudança de sentido;
- Condução e circulação por vias urbanas;
- Condução e circulação em vias de tráfego intenso;
- Condução e circulação em condições atmosféricas adver-

sas;
- Condução e circulação noturna;
II - CONDUÇÃO SEGURA:
- A partida e a mudança de marchas;
- Utilizando os freios;
- Circulação e velocidade;
- Aclives e declives;
- Curvas;
- Condução em congestionamentos e paradas do veículo com

o motor em funcionamento;
- Entrada e saída no fluxo de tráfego de veículos;
- Obstáculos durante a condução (na via e no tráfego);
1.4.5 Ao final de cada aula ou conjunto de aulas de prática

de direção veicular, incumbirá ao instrutor de trânsito elaborar re-
latório detalhando o comportamento do candidato, o conhecimento
das normas de conduta e circulação estabelecidas pelo Código de
Trânsito Brasileiro e as faltas cometidas durante o processo de apren-
dizagem;

1.4.6 Os órgãos executivos estaduais de trânsito dos Estados
e do Distrito Federal poderão estabelecer rotinas para a recepção
eletrônica dos relatórios elaborados pelos instrutores de trânsito, os
quais servirão para fins de acompanhamento e evolução do processo
de aprendizagem dos órgãos pelo controle e expedição da carteira
nacional de habilitação, conforme regulamentação a ser elaborada
pelo Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN.

1.5 DAS AULAS EM SIMULADOR DE DIREÇÃO VEI-
CULAR

1.5.1. As aulas realizadas em simuladores de direção vei-
cular, ministradas em qualquer horário após a conclusão das aulas
teóricas e limitadas a 50 (cinquenta) minutos cada, serão distribuídas
da seguinte forma e ordem:

a) preparação para que o aluno(s) receba(m) orientações ge-
rais e conceitos que serão abordados durante a aula;

b) realização da aula no simulador de direção veicular, fi-
xado em 30 (trinta) minutos, reproduzindo cenários que atendam o
seguinte conteúdo didático-pedagógico;

c) conclusão da aula com a apresentação do resultado obtido,
correção didática das falhas porventura cometidas e esclarecimentos
sobre eventuais dúvidas apresentadas pelo(s) aluno(s);

1.5.2. A cada aula ministrada no simulador de direção vei-
cular, o software nele instalado, obrigatoriamente preverá, no mínimo,
10 (dez) situações que retratem as normas gerais de circulação e
conduta previstas no Capítulo III, associadas às correspondentes in-
frações de trânsito previstas no Capítulo XV, ambos do Código de
Trânsito Brasileiro, observado o seguinte conteúdo didático:

a) CONCEITOS BÁSICOS:
- Verificação das condições dos equipamentos obrigatórios e

da manutenção de um veículo;
- Acomodação e regulagem do equipamento ao aluno;
- Localização e conhecimento dos comandos de um veí-

culo;
- Ligando o motor.
b) APRENDENDO A CONDUZIR
- Uso dos pedais e início da condução em 1ª marcha;
- Mudança da 1ª para a 2ª marcha;
- Mudança da 2ª para a 3ª marcha;
- Mudança da 4ª para a 5ª marcha;
- Controlando a condução veicular;
- Efetuando uma curva;
- Aperfeiçoando o uso da alavanca de câmbio e relação das

marchas;
- Aperfeiçoando o uso da embreagem;
- Aperfeiçoando o uso do freio;
- Domínio do veículo em marcha à ré.
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c) APRENDIZADO DA CIRCULAÇÃO
- Posição do veículo na via, velocidade e observação do

trânsito;
- Entrada no fluxo do tráfego de veículos na via;
- Movimento lateral e transposição de faixa de rolamento;
- Parada e estacionamento;
- Ultrapassagens;
- Passagem em interseções (cruzamentos);
- Mudança de sentido;
- Condução e circulação por vias urbanas e rurais;
- Condução e circulação em vias de tráfego intenso;
- Condução e circulação em condições atmosféricas adver-

sas;
- Condução e circulação noturna;
- Condução e circulação em região montanhosa.
d) CONDUÇÃO SEGURA:
- A partida e a mudança de marchas;
- Utilizando os freios;
- Circulação e velocidade;
- Aclives e declives;
- Curvas;
- Condução em congestionamentos e paradas do veículo com

o motor em funcionamento;
- Entrada e saída no fluxo de tráfego de veículos;
- Obstáculos durante a condução (na via e no tráfego).
e) SITUAÇÕES DE RISCO:
- Aquaplanagem;
- Condução sob chuva;
- Condução sob neblina;
1.5.3. Durante a realização das aulas em simulador de di-

reção veicular, o equipamento registrará no monitor, em local que não
prejudique a continuidade da atividade de ensino, as infrações de
trânsito porventura cometida pelo aluno. Ao final de cada aula, o
simulador de direção veicular relacionará as infrações de trânsito,
com transcrição completa do dispositivo legal previsto no Código de
Trânsito Brasileiro;

1.5.4. O Instrutor, o Diretor de Ensino ou o Diretor Geral do
Centro de Formação de Condutores realizará a supervisão do aluno
durante as aulas ministradas no simulador de direção veicular, pres-
tando-lhe todos os esclarecimentos solicitados. Será permitida a su-
pervisão simultânea de no máximo 3 (três) alunos, desde que no
interior de um único ambiente;

1.5.5. Os órgãos executivos de trânsito dos Estados ou do
Distrito Federal poderão criar normas que disciplinem os procedi-
mentos de captura, armazenamento, forma e periodicidade de envio
ou não das imagens das aulas e do ambiente onde estarão instalados
os equipamentos, respeitadas suas peculiaridades regionais, desde que
fique demonstrada a segurança e autenticidade na realização das aulas
de simulador, através da possibilidade de efetiva fiscalização pelo
órgão executivo de trânsito dos Estados e do Distrito Federal - DE-
TRAN e monitoramento pelo Departamento Nacional de Trânsito -
D E N AT R A N ;

1.5.6. Os resultados das aulas realizadas em simulador de
direção veicular serão disponibilizados ao DENATRAN e aos órgãos
executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, mediante
relatórios estatísticos, visando o estabelecimento de políticas públicas
de educação;

1.5.7. Os órgãos executivos de trânsito dos Estados e do
Distrito Federal deverão disponibilizar ao DENATRAN os dados re-
lativos ao aluno condutor do simulador para início das aulas vir-
tuais;

1.5.8. A realização de aulas em simuladores de direção vei-
cular para os portadores de necessidades especiais, cujo veículo de-
penda de adaptação especial, será regulamentada pelo CONTRAN;

(...)
'2. CURSO PARA MUDANÇA DE CATEGORIA
2.1 CURSO DE PRÁTICA DE DIREÇÃO VEICULAR
2.1.1 Carga Horária Mínima: 20 (vinte) horas/aula.
(...)'
'3. CURSO PARA ADIÇÃO DE CATEGORIA
3.1 CURSO DE PRÁTICA DE DIREÇÃO VEICULAR
3.1.1 Carga Horária Mínima: 20 (vinte) horas/aula para a

categoria "B" e 15 (quinze) horas/aula para a categoria "A", sendo
que 20% (vinte por cento) destas deverão ser ministradas no período
noturno. (...)' (NR)

Art. 3º As aulas ministradas em simulador de direção vei-
cular serão realizadas nos Centos de Formação de Condutores das
categorias "A" e "B" ou "A/B", desde que cumpridos os requisitos de
infraestrutura física previstos nas normas vigentes.

Parágrafo único. Os Centros de Formação de Condutores,
bem como os locais destinados ao funcionamento das unidades iti-
nerantes, sem prejuízo das demais atividades de ensino, deverão pos-
suir espaço adequado para instalação do simulador de direção vei-
cular, permitindo acomodação do aluno e do instrutor, ou do Diretor
Geral ou do Diretor de Ensino.

Art. 4º Para funcionamento dos simuladores de direção vei-
cular será permitido:

I - o uso compartilhado do simulador de direção veicular
entre os Centros de Formação de Condutores das categorias "A" e
"B" ou "A/B", no ambiente físico da entidade de ensino credenciada
ou em local diverso, desde que devidamente autorizado pelos órgãos
e entidades executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Fe-
deral;

II - a possibilidade de vinculação da instituição de ensino a
um Centro de Simulação fixo ou itinerante, com comprovação de
recursos instrucionais necessários à formação, administrado por outra
unidade de ensino credenciada ou por terceiros autorizados pelo DE-
TRAN, em conjunto com empresas homologadas pelo DENATRAN
para fornecimento e fabricação de simulador de direção veicular.

Parágrafo único. A administração terceirizada de que trata o
caput não eximirá o acompanhamento e a orientação do Instrutor de
Ensino, do Diretor de Ensino ou do Diretor Geral, os dois últimos
necessariamente vinculados ao Centro de Formação de Condutores.

Art. 5º A utilização do simulador de direção veicular fica
condicionada ao atendimento das seguintes exigências:

I - equipamento fornecido/fabricado por empresa devidamen-
te homologada pelo Departamento Nacional de Trânsito - DENA-
TRAN;

II - laudo técnico de avaliação, vistoria e verificação de
conformidade do protótipo, expedido por Organismo Certificador de
Produto - OCP, acreditado pelo INMETRO na área de veículos au-
tomotores e produtos relacionados e credenciado pelo DENATRAN
especificamente para tal finalidade;

III - Homologação do protótipo pelo DENATRAN, com aná-
lise de hardware, software e respectivos funcionamentos;

IV - Laudo técnico de avaliação, vistoria e verificação de
conformidade dos equipamentos, estrutura física e outros itens do
local em que serão produzidos os simuladores, expedido por Or-
ganismo Certificador de Produto - OCP, acreditado pelo INMETRO
na área de veículos automotores e produtos relacionados e creden-
ciado pelo DENATRAN especificamente para tal finalidade;

V - inspeção individualizada do simulador instalado, quando
requisitado pelo DENATRAN, realizada por Organismo Certificador
de Produto - OCP, acreditado pelo INMETRO na área de veículos
automotores e produtos relacionados e credenciado pelo DENATRAN
especificamente para tal finalidade.

Parágrafo único. Os equipamentos fabricados/fornecidos pe-
las empresas homologadas pelo Departamento Nacional de Trânsito,
anteriormente ao advento desta resolução, poderão ser utilizados para
a realização das aulas virtuais noturnas, desde que cumpram o con-
teúdo didático-pedagógico estabelecido nesta Resolução.

Art. 6º Os Órgãos e entidades executivos de trânsito dos
Estados e do Distrito Federal poderão utilizar simuladores de direção
veicular, desde que atendidas às exigências mínimas previstas pelo
CONTRAN e pelo DENATRAN.

Art. 7º Incluir a letra "g" ao inciso III do art. 8º, alterar o
inciso II do art. 31, incluir os §§ 1º e 2º ao art. 33, alterar o parágrafo
único do Art. 43 e incluir o art. 43-A, todos da Resolução CON-
TRAN nº 358, de 13 de agosto de 2010, com a seguinte redação:

'Art. 8º
(...)
III - (...)
g) simulador de direção veicular próprio ou compartilhado,

desde que vinculado a outra instituição de ensino credenciada ou a
centro de simulação fixo ou itinerante, quando obrigatório para cada
uma das categorias de habilitação;

(...)
Art. 31 (...)
II - deficiência técnico-didática da instrução teórica, prática e

de simulador de direção veicular. (...)
"Art. 33 (...)
§ 1º A regulamentação do funcionamento e os conteúdos

didático-pedagógico dos cursos especializados ministrados pelos ór-
gãos ou entidades públicas de segurança, de saúde e forças armadas e
auxiliares serão definidos internamente por esses órgãos e entidades,
não sendo exigível o cumprimento das disposições previstas no item
6 do Anexo II desta Resolução.

§ 2º O registro de que trata o § 4º deste artigo, para os cursos
especializados realizados pelos órgãos ou entidades públicas nomi-
nados no parágrafo anterior, será realizado diretamente pelo órgão
máximo executivo de trânsito da União.

(...)
'Art. 43. (...)
Parágrafo único. A utilização do espaço compartilhado pelos

CFCs, nos termos do disposto no inciso II do art. 5º desta Resolução,
não afasta, para todos os fins, a responsabilidade do CFC e de seu
corpo docente, em relação ao candidato nele matriculado.'

(...)
Art. 43-A. Fica concedido prazo até 28 de fevereiro de 2015

para os condutores de veículos pertencentes a órgãos de segurança
pública e forças armadas e auxiliares realizarem os cursos espe-
cializados previstos no caput do art. 145 do CTB."(NR)

Art. 8º A nova estrutura curricular do processo de apren-
dizagem tratadas nesta Resolução deverá ser implantada até 1º de
dezembro de 2014.

Parágrafo único. No período compreendido entre a publi-
cação desta Resolução e a data de 1º de dezembro de 2014, os órgãos
executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal e os Centros
de Formação de Condutores deverão promover a implementação da
nova estrutura curricular.

Art. 9º Enquanto não implantada a nova estrutura curricular
prevista na Resolução CONTRAN nº 168, de 14 de dezembro de
2004, as aulas de prática de direção veicular no período noturno
poderão, de forma facultativa, ser substituídas por aulas realizadas em
simulador de direção veicular, obedecido:

I - para obtenção da CNH na categoria "B": até o limite de
4 (quatro) aulas;

II - para adição na categoria "B": até o limite de 3 (três)
aulas.

§ 1º O local de instalação do equipamento deverá permitir a
reprodução de cenários e ambiente assemelhados à aula noturna real,
devendo observar o conteúdo didático-pedagógico previsto na Re-
solução CONTRAN nº 168, de 14 de dezembro de 2004, incluindo
situações adversas e de risco no período noturno.

§ 2º Para efeito do que dispõe o § 2º, do Art. 158, do Código
de Trânsito Brasileiro o aluno deverá, necessariamente, realizar pelo
menos 1 (uma) aula de prática de direção veicular noturna na via
pública.

§ 3º Considera-se período noturno aquele compreendido en-
tre o por do sol e nascer do sol, conforme definido no anexo I da Lei
nº 9.503/97 - CTB, cabendo aos órgãos e entidades executivos de
trânsito dos Estados e do Distrito Federal definir o horário das aulas
de prática de direção veicular.

Art. 10 As disposições previstas nesta Resolução aplicam-se
aos processos para obtenção de Carteira Nacional de Habilitação
iniciados junto aos órgãos e entidades executivos de trânsito dos
Estados e do Distrito Federal, naquilo que couber.

Art. 11 Ficam revogadas as Resoluções CONTRAN nº 347,
de 29 e abril de 2010, nº 444, de 05 de junho de 2013, e nº 473, de
11 de fevereiro de 2014.

Art. 12 Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.
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RETIFICAÇÃO

No DESPACHO do MINISTRO, de 29 de Abril de 2014,
publicado no DOU de 29 de maio de 2014, Seção 1, pág 42,

onde se lê: Processo 53000.006738/2012, leia-se: Processo
53000.006746/2012.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ACÓRDÃO DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013

Nº 557/2013-CD - Processo nº 53528.006281/2009
Conselheiro Relator: Jarbas José Valente. Fórum Delibera-

tivo: Reunião nº 719, de 31 de outubro de 2013. Recorrente/In-
teressado: VIVO S/A (CNPJ/MF nº 02.449.992/0001-64).

EMENTA: PADO. RECURSO ADMINISTRATIVO. SUPE-
RINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PRIVADOS. DESCUMPRIMEN-
TOS AO REGULAMENTO DO SERVIÇO MÓVEL PESSOAL. RE-
FORMATIO IN PEJUS. RECURSO CONHECIDO E NÃO PRO-
VIDO. 1. Este processo tem por objeto a apuração de descumpri-
mentos ao Regulamento do Serviço Móvel Pessoal (RSMP). 2. A
verificação dos itens: contestação de débitos; rescisão do contrato a
pedido do usuário; obrigações relacionadas aos setores de relacio-
namento, setores de atendimento e setores de vendas próprios; obri-
gações relacionadas aos centros de atendimento; planos de serviços;
contratos de prestação de serviços (de prestação e subsídio); car-
tões/créditos pré-pagos; e, documentos de cobrança; revelou indícios
de infração ao supracitado regulamento. 3. A concessionária não
contestou as irregularidades, apenas questionou a memória de cálculo
da multa aplicada quanto ao descumprimento do art. 71, parágrafo
único do RSMP. 4. No cálculo da multa é utilizada a ROL mensal
média do Grupo. Dessa forma, ela inclui a receita proveniente de
todos os estados, mesmo daqueles não atingidos. 5. Constatado erro
material no cálculo da multa. Necessidade de recálculo. Multa agra-
vada. Reformatio in Pejus. 6. Alegações finais da prestadora são mera
reprise de seu Recurso Administrativo. 7. Recurso conhecido e não
provido.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 398/2013-GCJV, de 24 de ou-
tubro de 2013, integrante deste acórdão: a) conhecer do Recurso
Administrativo interposto para, no mérito, negar-lhe provimento; b)
não conhecer da petição de fls. 213-216, protocolizada na Agência
em 8 de maio de 2013 sob o registro nº 53500.010568/2013, por
ausência do pressuposto processual de tempestividade; e, c) reformar,
de ofício, a decisão recorrida, retificando o valor total da multa
aplicada para R$ 760.789,95 (setecentos e sessenta mil, setecentos e
oitenta e nove reais e noventa e cinco centavos), em decorrência da
correção do valor da ROL mensal média do Grupo no cálculo das
multas.
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